
itura MunieiPa t de Alta Paraíso - PR
CITIPJ ss.640.736/O(N7'3O cP;P a752&ooo

Áv. Pe&o Ámaro dos Sanlos, 900 - Fone/Fm (2xx) 44 3664 1i20
e-mail - altoparaiso@pref'pr' gov'br

Alto Paraiso - PR., 23 de Junho de 2017 '

À
secReTAnta DE ADMINISTRAçÃo
ããÉttiüRA MUNtctPAL DE ALro PARAiso - PR

Prezados Senhores:

Ê sabido que nosso Município não possui um médico Pediatra para realizar

atendimento aos nossos ,rni.úã!, na finalidade de atender os munícipes é que

ilil; for melhor elaborar o Editat de chamamento Público no 00212017, para que

iãr"ârãJãr"a"nciar empresãs áo gcnero para prestação de serviços no edital ora

alencados.

Peço a esta administração a urgência em estar realizando os procedimentos

administráivos necessários, 
" 
f* O" gãrantir aos usuários dos serviços públicos de

saúde os atendimentos ora necessários.

Segue em anexo cópia do Edital de Chamamento púbico no 002/20í7' bem

"oro 
a púIi".ção do mesmo, para vosso conhecimento, a fim de que sejam tomadas

as devidas providencias.

Desta Íorma solicitamos que seja realizado processo de licitação p?r? a-4ell
ao Cnamamento Público no OO2|2O17,'na contratação de estimada de R$ 56.000'00

(cinqüenta e seis mil reais), até o período de 31 de Janeiro de 2018'

Solicitamosqueestacontrataçãosejaefetuadaemcaráterdeurgência,
dispensando a licitaçáo.

sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e consideração.

5F

R
Secretario Munici lde Saúde



ilura Manieipo I de Átto Paraíso'PR
CNPJ 95.640.736/000 7-30 cE-P A752&OOO

Áv. Pedro Ámaro dos Sontos, 900 - Fone/Fm (0§) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

DA..: SEGRETARIA DE ADMINISTRAçÂo

PARA: O SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLTCITAçÃO DE SALDO

Solicito informar se há sa/do de dotação para a abertura do

processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a realizaçáo de licitação

pelo Município, processo exarado no termo de credenciamento no ooa2o17,

para contratação de Pessoa Jurídica da área da saúde para atendimento geral,

ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e emergência

serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, para

preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2017, conforme o

termo descritivo Anexo V, com valor estimado para contratação de até

56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais).

ParaÍso - PR., 23 de Junho de2017.

JOB
Secretario
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üura Munietpal de Áka Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/000I:30 CDpA7528-OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0x{ a4 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

REF.:

SETOR DE CONTABILIDADE

CLASSIFTCAç-ÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A, RESERVA DE SALDO E
CONFIRMAÇAO DE SALDO.

N
Fls. *

*j)_ c
F
ú

OBJETO: 'O presente processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a
realização de licitaçáo pelo Município, processo exarado no termo de
Credenciamento n" OO2|2O17, para contratação de Pessoa Jurídica da área da
saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da família, atendimento
de urgência e emergência serviços de saúde complementar e demais
especialidades medicas, para preenchimento dos reÍeridos cargos para o
exercício de 2017, conforme o termo descritivo Anexo V. Com valor estimado
para contratação de até R$ 56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais).

cLASSIFTCACÃO ORCAi'ENTÁRTA

330 3390340C00
OUTRAS DESPESÂS DE PESSOAL DECORRTNÍES

DE CONTRATOS 06.01.m.10.301.m14.2.O40

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

s727 3390395030 sERvrcos E PRoc EM saúDE DE MÉoA É 06-01'm,10.301.m14.2.o,to

FUNOO

MUNICIPAL DE

SAUDE

331 3390340000
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAT DECORRENTES

DE COI{TRÂTOS 06.01.@.10.301.0014.2.040

FUNDO

MUNICIPAT DE

SAUDE

5728 339039s030 sERvtcos E PRoc EM SAúDE DE MÉora E 06.01.m.10.301m14,2.O40

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

Alto Paraíso - PR., 23 de Junho de 2017.

RENATo APAREctDoffi NçALVES JoRGE



ra Muntetpal de Aho Paraíso PÀ
cilP,.r95.640.736/000L-30 CEpA7í28-OOO

Av. Pedro Ámaro dos Saníos, 900 - Fone/Fm (txx) 44 3664 I i20
e-mail - altopaÍaiso@pref.pr.gov.br

Alto ParaÍso - PR., 23 de Junho de 20{7.

Exmo, Sr.
DERCÍO JARDIM JUNIOR
DD. Prefêito MunÍcipal de Alto ParaÍso
NESTA

Senhor PreÍeito,

Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a abertura do presente
processo de inexigibilidade no qual tem por objetivo dispensar a realização de
licitação pelo Município, processo exarado no termo de Credenciamento no
00212017, para contratação de Pessoa Jurídica da área da saúde para
atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de urgência
e emergência serviços de saúde complementar e demais especialidades
medicas, para preenchimento dos referidos cargos para o exercÍcio de 2012,
conforme o termo descritivo Anexo V. Com valor estimado para contratação de
até R$ 56.000,00 (cínqüenta e seis mil reais). No quat o contador já reatizou a
reserva de dotação para este valor."

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada dotação:

330 3390340000
OUTRAS DESPESÂS DE PESSOAL DECORRENTES

DE CONTRATOS 06.o1.m.10.301.@14.2.(XO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

5727 3390395030 sERvrcos E PRoc EM saúDE DE MÉD|A E 06.01.@.10.301.m14.2.040

FUNDO

MUNICIPAI- DE

SAUDE

331 3390340000
OUTRAS DESPESAS DE PÊSSOAL DECORRENÍES

DE CONTRATOS 06.o1.m.10.301-m14.2.Íxo

FUNDO

MUNICÍPAL DE

SAUDE

5724 3390395030 sERvtcos E PRoc EM SAúDE DE MÉon E 06.01.00.10.301.0014.2.(xo

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAUDE

Necessário a Íealizaçeo de a procedimento licitatório na modalidade
de:INEXIGIBILIDADE DE LtCt
Sendo só o que se apresenta para o

JO
Secretario

F

e

Autorizo, cumprida forma
Licitação para providência em'. 2310612o1l

\ DERCIO JARDIM JUNIOR

ção

ta

ento,,

legal.

PREFEITO MUNICIPAL

ao Setor dê



Prefeitura Munictpal de Alto paraíso_pR
, ^cy! 9s.6.4O:736/OOOl_go cüp 87s2a-ooo

Ay. rearo Amaro dos Sanlos, 900 _ Fone/Fax (2xx) 44 3664 t 320
e.mall _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

SúMUtA: AlÍero Membros do Comissõo permonenle
de Licitoçôo poro o exercÍcio de 2017.

O. Frêf€ilo Munieipel de Alto poro[so, Eslods doPoronó, no uso de suos ohibuiçÕ., ruãáir,- 
- -- ' '

PORTAEIa N.o t45l2ol ?

ÊE§9LVE;

Membros: Vilmo Medeir.os Ferreiro de Melo
Morio de Oliveko Coclono
Morildo Ross do Noseimenlo do Silvo

portir desto dolo.

Estodo do Poronó, oo 0l (um) d o

N

Fls
4<,

"!5__
1
c

F-

tel ,Allero Membros do ComlssÕo de Lleiloçõoporo o exercicio de 20r 7, nomeondo os pessoos oborxo retqcionoàãí--
Fresidenle: Voldenrk Ribeiro Sporopon

Secreiório: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Sllvo

?o) Esle poriori€ teró vigênelo de I (um) ono o

3') Esto porlor.io enlrerá em vigor neslo doto.

EdlfÍeio do feiluro M nlcipol de Allo Poroíso,
J ho de 201

trÉRer

Pre e o Munlel
NI

t
JAR



efeitura luÍunteipal de Álto Paraísa - pR
cNpJ95.640.736/000I-30 capa75284OO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (hxx) 44 j664 1320
e-mail - altopâraiso@pref pr.gov.br

co,nssÁo PERMA NENTE DE LtctTAcÃo

Modalidade: lnexigibilidade de licitação n 01412017

Processo Admi istrativo.o 10812017

N.

F
ut

n

OBJETO: "O presente processo
realiza@o de licitação pelo
Credenciamento no 00212017.

de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a
Município, processo exarado no termo de

JUSTIFICATIVA

Considerando a divulgação do termo de credenciamento, em
publicaçáo na data de 28 de Janeiro de 2017 (Umuarama llustrado, edição no
í0.882);

8.080 no
doo

considerando que se faz necessário rearizaÍ um processo ricitatório
para este objeto visto que é preciso seguir a Lei 9.666/g3, e as instruções do
Tribunal de Contas do Estado do paraná;

Considerando também que a Empresa CASTRO CLINICA MEDICA
llL?| yE, cumpriu todos os requisitos do edital de Chamamento publico no
002t2017;

... . Cojng solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. Rodrigo
wesley sobreiro Revesso, estes serviços a serem contratados é de suria
ímportância para os usuários dos serviçós de saúde e no desenvolvimento dos
serviços diários do centro de municipal de Saúde.

Porém há que se destacar que o Departamento de Contabilidade
informou a existência e a reserva de sardo de dotação para contratáfáo
pretendida.

Observa também que, diante da garantia estabelecida na Lei
seu Art. 20, diz: A saúde é um direito údamental do ser humano, d
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

considerando a Abertura de Editar para credenciamento de Empresas
Pessoa Jurídica da área da saúde para atendimento gerar, ESF, Estiatégia
saúde da família, atendimento de urgência e emergênõia serviços ae sa,iãà
complementar e demais especiaridades medicas, para preenóhimento dos
referidos cargos para o exercício de 2017 , conforme o termo descritivo Anexo
V;

56.00
2017.

-lnformamos 
que o valor previsto para a contratação será de até R$

0'00 (cinqüenta e seis mil reais) no decorrer do Exércício Financeiro de

,HP*r

§



itura Aluntcipal de Álto Poraíso - pR
cNpJ95.640.736/000L-30 càp87í28-OOO

Av. Pedro Ámaro dos Saníos, 900 - Fone/Fm (Lxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

Diante disto, são essas as nossas justificativas para, fundamento nas
Leis 8'666/93, 10.529t02 e demais regramentos pertinéntes rearizar riciiaçáãpara contratação mencionada, submetendo o presente à apreciação 'da
Procuradoria Jurídica Municipal para parecer..

F

k;
c
't

P.tesidente da

oP íso r PR, 23 de Junho de2017

VALDEMIR RI
Comissão Perma de Llcitação

odrigues da Silva
o

,À§Àu"'b,, ',\', ,Jv
velra

Membro

Marirda Ro"?d&lê&rn"n
Membro

'l-

vÍ.Ífr"áLi,oL't#;,É?"
Membro

to dp Silva

y' t't-c--1
Melo

L ,.L )";lv



AV. PALMITAL, íí3í - CENTRO -
GNpJ: 25.45í

EASTRO ETINIEA MÉDIEA ITDA - ME
CEP: 87.538{00 - FONE (44) 9s464{,000 E (44) 9s 417§111
.036/000í.12 PEROBAL.PARANÁ

ANEXO II

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTO PARAíSO - PR.

A empresa cASTRo cLrNrcA MEDTCA LTDA - ME, com sede na Avenida
Palmital, 1'131, centro, na cidade de perobal - pr., inscrita no cNpJ no 25.4sí.036/0001_
12, abaixo firmado, DEGLARA para os devidos Íins de direito, na qualidade de solicitante
dE CAdASITAMENtO EM CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURíDrcA DA ÁREA DA
SAÚDEPARA ATENDIMENTO GERAL,ESF. ESTRATÉGN SAÚDE DA FAMíLÁ,
ATENDIMENTO DE URGÊNCN E EMERGÊNC|A SERVIçOS DE SAÚDE
COMPLEMENTARESE DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCICIO DE 2017 qUE
não Íoi declarada inidônea para licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a prêsente.

Alto Paraíso - Pr, em 26 de Abril de 2017.

tfF
L
!

D4,

Fls.
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AV P;
PJ

E TRAS E0 t_ t{ EA M 0 EA t TDA ME
P ITALM ,| 31 1 CEAL, NTRO cE .53887 0-00 F NEo 44 98464{0 E00) 4 98/í1 7 7-5 1í( )CN 25.45 1 036/000í -12 PEROB AL PARANÁ

'1
ANEXO I

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAíSO. PR.

o interessado abaixo quariÍicado requer sua inscrição no CREDENGTAMENTO DE
PESSOA .TURíOICI OI ÁNEE OI SNÚOCPIRA ATENDIMENTO GERAL,ESF _
esrRarÉcn saúoE oa rnluíuA ATENDTMENTO Oe UneÊrucn E EMERGÊNC|A
SERVIçOS OC SAÚOC COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDAOCS UÉOICAS,
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXENCíCIO DE2017,
divulgado pelo Município de Alto Paraíso - pr, através do Fundo Municipal de saúde,
objetivando a contratação de prestação de serviços médicos, nos termos do Chamamento
Público no O02\2O1Z.

Nome da Empresa: CASTRO CLIN|CA MÉD|CA LTDA _ ME
Endereço Comercial: AVENDIA PALMITAL, íí3í - CENTRO
CEP:87.538-000 Gidade: PEROBAL Estado: PARANA
GNPJ:25.45í.036t0001 -12 E-mail: marcelocastro@gtobo.com
Especialidade: pEDIATRIA

Médico Responsávet: MARCELO LEANDRO DE CASTRO
CRM no:019767/pR CPF/MF no. 930.í20.SS9-9í

Alto Paraíso - pr, em 26 de 01

F
ú
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Comprovante de lnscrição e de Situação Gadastral

ContÍibuintê,

Confha os dados de ldentiflcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualqueÍ divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrâ|.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE tNSCRIÇÃO

25.45í.036/0001-12
MATRlz

GoMPROVANT-E DE |NSCR]çÃO E DE
SITUAçAO CADASTRAL

DÂTA DE ABERTURÀ

10n8/2016

Fls. n

§

F
rú

NOME EMPRESÀRIAL

CASTRO CLlNlcA EDICA LTDA - ME

DO ESTÁBETECIMENTO (NOME DE FÁNTÀSIA)
CASTROCLINICA

IGO E DESCR OÀA-rVDADÊ EC

86.30-5-03 . Atividade nÉdica ambutatorial rêstrite a consultas

IG'' E DAS ÂÍNIOADES SECUN
Não infonnada

ENTE FEDERATIVO (EFR)

E DESC DANATURUAJ
206-2 - Sociedade resária Limitada

LOGI{ADOURO

AV PALMITAL

CEP

87.538.000

ENOEREçO

EML CAST coM

BARRO/DISTRITO

CENTRO

COMPTEMENTO

MUN

PEROBAL

TELEFONE

11 84 -0000 / 8417 -5711

NUMERO

ll3í

PR

ÂTtvÂ CÁOASTRÀL
í0/08t20í 6

MOTIVO OE

ESPEClAL
DATÂ DÀ ESPECTÁf

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 26/O412O17 às íZ:05:2S (data e horá de BEsília).

€
A RFB agradece a sua visita. para informações sobre política de privacidade e uso,
Atualize sua oáeina

na: í

P

!w

clioue aoui.



Consulta Ouadrc de Sóclos e Adminbtradores - QSÂ

c PJ: 25.,t51.ü,ô/qfi-12
oIllE EIPRESARIAI:CÂSIRo CUNICA MEDICA LIDA - ME

caPÍtal st'cla|-: RS 20'q)0'm N/hts nil ÍrÉig)

O Ardo dê S&Io3 ê Admtnk6.edar{GiA} conslrrb d. h6ê de dedc do Câ6o edond d. PeÊsoâ úrídica (C P{ é o !.$rlntê:

orrarNornê Empllsadd:

tudHcaÉo:

MARCELO I.EA''IORO DE CASÍRO

4g-Slócio-Âúnni$râdor

Norner ornê Empíêstâl:
qu{i6caçáb:

EMIUO ÀRES CARVAI.}IO OE CASIRO

d{}Sódoáúrüristrodor

pa|t irlormeçõ€ ftrdyr3 à peÍddpa{ão no OSÀ acer o ECAC com cs.üfdo dglial ou oo.nDã€c.r â umâ u dede da RFB.

Emnido no db 26104Íã)í7 âs í2:(E (data e lEá de gí8§íilrl

ry
@



SOCIEDÂDE EMPRE§ÁR|A LIMITDA
CASTRO CLII'ICA TEDICA LTDÃ 

'

CONTRATO SOCIAL D
Fls.

-.
074.{9Q,4191,
E CRM ÍITO 3
cEPa7.53&o(
instumênto pt
sociedad€ GÍnf
10.406, dê IO
€§péciê a p€la{

CI.áU§UI-A PRITE§A. NOI

sir5,x,m*;r;,,ffi;
CU.U*JLÁ SEGU^DÂ . FILIAIS E OUTRÁS DEPEND€I{CIÂS A SO,.dECIE POdêfá A qUAIqUCT:"ffi Jilt?J:H,S:1, x,gld;;n;;:,11,*pH ou n o extê rior, m€d i an re,it'".*ao

**p*ffim" *rd!I?."",o.. A soci€drde rsá por objero a erptoãçâo do ramo cíe.
Érosros c,ê assistências ,d*':ll:-ldico.p.estad€6 a p"dellt êm consuttôrios, ambdetórios,
dinicas de snpre*", ;'#;ü,U[iffi |#':*ffi13cas, consunanos nr"ãã #iiliL*

:ffi;'*i?#"- âIulorffiE o,.u"y..o,r-! T*ÇÂo DA S'.TEDADE: AiílCêterminado t4\"t''vto e s€u prazo de duÍação é por tempo

*ámm-,fftll1l.tS"'ol: o capiter *o.r ..,á.1:T!-?.0 0o0,oo (vinre Md Rea,s),*riffi ;;-.;:"'""[:#',#g:.#",,"1",.f r:i.,,r§#:ffi 1rm..,,1[i::".m,;

ir RCELO LEAIDRO DE CA§TRO, braailt$ro, nahrral de Umurenr EParané, dlvorddo, o €m 30^191.975 flródbo, inscÍüo no CPF/MF930.129,55$91
nalcid

, porEdor da CNH no o0335.t50733DETRAN-pR e cRM No o1076rrPR resifuitê o doÍÍtíciliado na Ay. palmitrl Í í31,6nk§, C'EP:87 538-000. no Munidpro dê Psobal, Estedo do Perená e;

cljusulá SEXTÂ RESPONSABILIDADE DOS SOCTOS: A responsabilid técnêxecJção dos *rviços prolssionais pr€€Ho6 p€lâ soeiedede de acordo com objetoseíá erercida pdos sôcios MAFTCE LEÂNDRO DF CASTRO, rnssito no CRM s767EMIL IOAIRE LOs cAJrvA+ .g 3y42JP
LHO DE CASTRO, ins R

q
JOMÀ coERCi ! DO lsqDo DO rÀ.R.uaÀ stDE

ffitf*§ffi {x§il::*'u;":r..#i3e:i#:'
v

Él.Il.Il .r*{rü _ Ii lro ãEa. -:
Lià.tt d loGúsrcanlix:r_der:,

cgrl!:Et, lolOal2016
Á,.ri.<r.d. d.rt- d65r_nb, .. i{ 

tfr..-r-.lr-il.pr. E@.b.
.j:x3J,=":"1:attrã:i$: t :-,

lo TASQU VÂLORLo LEÂ NDRO DE
50 10.000 0,1 o00 s

10.00050 10.000 00

A IRES DE cÁsTRO

100 20.000 2A @

r.. ...fi&ti,o. go.tii.



SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITDA
CASTRO CLINICA MEDICA LTDA

CONTRATO SOCIAL

CI-AUSULA S€NillA - RESPONSABILIDADE DOS SôC|OS: A responsãbitidade de cade sócio é
restrita ao valoÍ de suâs qJotas, mas todos respondém solidânamente pela integÍalização do capitat
sociã|, conforme disposto no art. 1 .052 da Lei 10 406/2002

CLÂUSULA DECIMÀ . R
uma reÍiadã nrensal. a
pertnentes

USULÂ DEG PRI EXERC}CIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÔES FINANCEiRAS E
PARTICIPÀÇAO DOS S IOS NOS RESULTA.DOS: Ao término da câda exercício soc,al em 3.1de dezembro. os administsadores p restaráo conlas iustmcadâB de sua adminisúação. procedendo ê
elaboÍação do inventário. do bâlanço pâkimoniai e do balânço d€ íesultsdo emnô cabendo

CúUSULA OITAVA . CESSÁO E TRANSFÊRENCIA DE QUOTAS: AS gUOtAS SãO iNd.ViSíVEiS E
náo podârâo seÍ ceddes ou transÍeridas a tercerros sem o consenttmento dos outros sócios. aquem fi!â ass€gurado, ern iguatdade de condiçoes e preço. o direito de pÍeÍerência para a sua
aquisiÉo se postas à vend3, íormalizando, se rôalizada a cessão deiaô, a alteração Gontratuat
pertinênte.

Paágrafo único: o sócio que pretenda ceder ou úansÍenr todas ou panê de suas quotas deveÍá
notmcar poÍ escriio aos outros sócios. discÍimrnando a quantidade dê quotes po§tas à u"nair. opÍeço,- Íofma e prazo de pagamenlo, paía gue esres exerçam ou renunciem âo drfeito de
preierência, que deverão fazer dentro de 30 (tÍinta) dias, contados do íecêbimentô dâ nonraaçco ou
em pÍazo mâicr a critéÍio do sóclo alienaflte Se lodos os sócios maniÍesterêm seu direito depÍeÍeíênciâ, a cessáo d6 quotas sê ÍaÉ oa proporÉo &s quotas que entáo possuirenr. Decomdo
esse prazo sem que seja exercido c drÍêato dê prêíoíência. as quotas pode.ão ser llvrêmênte
tÍaílsfêÍidas.

CúUSULA NONÂ . ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
edministração da socie&de caberá a MARCELo LEANDR0 DE cASTRo ê EMILio ATRES
CARVALHo DF cÁsrRo. com os podeÍes e atribuições de genr e adminisúar os negócios da
sociedade. represenlá-lã ativa e pêssivamerie, judicial e extra judlcielmente, peranie óígãos
públicos, instrturçóes financeiras, entidades privadas e têrceiros em gerai. bêm como p.aticeÍ ãdos
os demais etos nêcessários á cônsecução cos objetivos ou à deêãa dos inleresses e o*ito" o"
sociedade, âu:onzado o uso do nome empresarial individualmênte

§ í.o - E vedâdo o uso do nomê êmprêsaflal em áividedes estíanhas âo rnteíessê social ou ãssumrr
obíigaçõês sels em.íavor de quelquef dos quo§stas ou de tefceríos, bem como onera o, ãti"n,
bens imóve;s da sociedade, sêm autonzaçáo do outro sóclo.

§ 2.o - Faculta-se aos administradores, nos lirriles de seus podere§, ccnstitui. mancatários da
socjedade, especiÍicados no inst urÍentc os atos e operaçÕes que poderão praticar.

N
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ú*.1& c,

EIIRÂDA PRGLABORE; Os sócios poderáo. de comum aco.do. txartítulo de "pró labore'. obsaÍvadas as dispos,çó€s ,.grià.árrr;

1l
aos sóc,os. na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apuÍados

GUHDÂ . JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos qüat o SES ntes aol, os sócios oe{ib€rzráo sobre as côntâ e .Jesignar âdmr strado res

CLAUS LA DECiI'À S
têrmino do exeÍciclo socie
ouando for o caso i
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITDA
CASTRO CLINICA MEDICA LTDÁ

CONTRATO SOCIAL \l)

§ 4." - As reuniÕes serâo con Yocadas com antecedência dê no minrmo. g (oito) dias da dala
de sua realizaç5o, para a primetra convocacão. e de cinco dias. parâ as posterioÍes
§ 5-. - Uma vez íegularmentê conyocada, dever-se-á observar o quorum dê i taiação iào.
o qual deverá ser dê no mín rmo de %, do capital socia I para a pnmeira convoc aoe

c\
l- tf

o

ffi"; ?ãil"..fff"?:L:ff,§- 1 REUN,Ã' DE soc,os:rs rndrcadas na lei ou no presente'l) a âprovação das contas da admrnistÍação:2) a designaçáo dos adminrstrador".. lJããão rr,t" em ato separado.J) â desttuição dos admjntskaooíês:ql o modo-dê sua remuneração,
c) a modificaçáo do conúato social:

"' ír:i::L;, 
incoÍpoÍação, a Íusão e a dissorúção da sociedade, ou â cêssação do esrado de

J] : ;:Xã:B;ÍffT:f " 
dos risuidantes e iursameito dâs suas conias,

9) 
. 

a iransbrmação da soci;ade;
10) outros assLrntos de interêsse soctâl

§ 1.o - As det,beraçÕes sociais
tomadas êm reunrão dos só.,i' 

obedeodo o drsposto no an 1 0J0 da Ler n o r0 406i/2002, seràodispensando-se 
" 

;;"i*ç#1"^t -Tnvocadas 
pelos administrr

matéria que seria obiêro oá,","Í.I""ÁJq'ã"ã'tJi"3""'J'§:1"'f:":AffH ::Lil"r""1'.:1
§ 2.o - A convocaçào das retrniá
1en; envraoa-iaã; ffi#;:",9t será íerla por mero de caÍtâ regrsrÍâdê com avrso de recebinenro
instalação o" rLrrraã " 

."-,"vv oos socios e deverá conter tocal. data, hoía 
" """", ãá O]ã"9.L ,

§.3:"^ -:-g'"O.nrada 
quatquer formatidade de convocacâo. ouanou se dêctaÍarem por escnto ciàntes oo Íocal. dâta, r,or, 

" 
oio"rd3,l?dos 

os sócios compârece.em

n
convocação uer nuÍnêÍo,co§ quaÍq+\ ..á

nda

ffi
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITDAcAsrRo cLrNrcA MEDTcA r_ioÃ
CONTRATO SOCIAL

§ 6-0 - ô sócio pode ser rc

-o-u_t:-igr 
g" 

'n".0ãio "o,'"""ffiil[Xt"'.:: f,#:ljno|::X",'-o?9- o, poÍ advosado, mêdiante
rêgistro, iuntamente co, a aü; oevendo o instrumento ser levado a

§ 7." -.1" reunjõ€s serào pÍesidídas poÍ sócio escoth,do entrea escolha do secretário, Ellurltr(]e enrê o§ píesertes e caberá ao presidente

§ 8.. - As deliberações dos sócios seráo rômâdas.' peros votos corÍespondentes a, no. rnínimo, '/. do cao.rarsocrai para a modificação do cortratosociar, para a incorporaÇão. tu_sao, oissotuçet; 
"*;tft""'".rado de riqudaÇâo,' pêros votos corÍeapondentes a mais oa *.Lãã-ã" Lpitar social (maiona absorutar Dara::ffi:ffi"t"",; ã."rH;]:.11*. 

q,";d" u''i;â *#ã" dêstituição dos admrnisúadores,
transtormaçáo Je;i6;;r;;":" sua remuneração pedido oe coniordata . l",noerl" pr."

. peios votos conespofldentes
não sócio, se o capital 

""n1l9llnit9 
23 do câpital socisi pera: designagão dê adminiskador

contrato; rver rntegralizado, destituiçâo oe iócio ;;;;-";;;i"il;:, 
""'§ff::ilTtl1-:,Í.ã:f"' parâ des'snação de adminis&ador não sócio. se o capitâl não esriveÍ

'pela maioria de votos dos er-es-?.llgs (maroria simpres). nos aemars casos previsios em r€í ou nopresente convaro. se este não exlg,r maioria mais g"ráOr. " -

3.?; ;"?;:,iliXãli:i;t§ iã:*ã::madas 
será rawada ata, no Livro de Atas dê Reunião e ara

tr};.;jál'"Íj;*,"?l'rii:,"J$=]-,1s, ceia_da ala autênticada peros adminisrradores, ou pera
J-t nra comerciãr. ;=::".;"f,,,?"'."",11= il:?f}ffiffiI,iXffi:?":J"rJ:#fi*lii:,.y.*l*rormatizacas em instrumento oe atteiaçaoãnr-iã,ã,-,,.".,," ".

§ 11't - A reunião dos sócios deve rearizaÍ-se ao mê,ros uma vez pof_ano, no primerro quednmesrresêguinte ao teÍmino do exercicio ss"irt, p"r, oi tirs-rã;ô;.r;" daüsurê 11.a deste conraro

ffiffiffim* i, :ã3,!H§l ",,::, : 3 ? j":,oi-, U s-T A- cA usA : Res sa,vad o o
l: 

=l:* 
do capital sociar, entender qr" r, ã, íãi..;ll:';".oot socios reprêsentâtrva de mars

da e'npÍesa. em vrrtr,de oe atoi oe inegávei gravrdad". ood.rr 
t?:-Po1do em nsco a continurdade

causa, rnedrante att€i"ação oo contraro soc,"t exc'ui-los da sociecjade, por lusta

{

kFK,

§ í., A excrusão somente pcderá seÍ deierminada em reunião especlaimenie c a paraesse Íim, ctente o acusado em tempo hábil paÍa p€.mitir seu comPareCrm oeodireito de deíesa do

§ 2-o - Eíetuado o Íagislro da alteíação conlaatuai, o valor dos haveresapuÍado e liquiEâdo nâ fcrr.d previs Iana cláusula .12 r desle corrrato
dos c excj ido será

!i.b.!t.a Bogq.
s.latttitfr_caErt
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*E. _lr.r..!.cit _ t,r. ga?_ b!

' " E*i':":'*3i*:"ã* i *.::**

J,rrt cercrE Do lsrrDô * " r* - ,í

ffi §]HiFffi f;#lií::i :':;1"r.""'"i1í?:iii:'

\ ::.'::

úffi
. - .\-'
\\l'

êr,r-ri..o. !.rF.êti
r nlid..!. Ít .t .log:irat-o



Scrn ú

2..
^i FaneJFex:

UH

F

d
iroEl lLts!t, DO lrtrDa, DO Errrra _ srDa

ffi'ffi $glíi1**'51#,',;1f !§ff :,
oo iarfi

ffi.H"cqrrr., lôzãiãor. , .. .Lwr.aEE t €u.p!.s6r.àt \s*À r.liat ah ct .t atoq_úEo, ra iqr:taao. li.- .-;^:-_-ffi':*"i:*lffi#l:§.ii=§.'o* -..p.cti



25lMtZô17

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÁO

certidão.emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN n9 1.7s1, de oz1ot2o14.
Emitida às 18:44:15 do dia 23tO1t2T1l <hon e data de BrasÍti+.
Yálida até 20712017.
Código de controte da certidão: 9í7A.8392.3E38.D380
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento,

Nome: CASTRO CLÍNICA MEDICA LTDA - ME
CNPJ: 25.,*tí.036/0001 -í2

Ressalvado o direito de a Fàzenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de responsabilidade
do suieito passivo acima identificado que.vierem a ser apuradas, ê certificaáo qrã-'náí"ãn.t",
pendências em seu nome, elativas a óreaitos tributatos ádminÍstrados pela sec,àiãriàã ne""ita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união junio a púuraúóriábeár oa
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todo.s os órgãos e {undos públicos da administração direta a ete vinculados. Refere.se áiitüaiâo oo
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pÊvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei íp g.212, de 24 de julho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemel, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgrfn.faz enda.gov.br>.

F "^.c
Hs

t6tfú

{

1t1



,ffi^
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Gertidão Negativa
de Débitos Tributáríos e de Dívida Ativa Estadual

No 0,t62í6937-34

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 25.451.03610001-12
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuínte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2310812017 - Fornecimento Gratuito

A autenlicidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov.br
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CertlÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inserição: 2s4s103610001-12
Razão Social; cAsrRo cLINIcÂ MEDTCA LTDA ME

Nome Fãntasia :cÁsrRocuNIc
Endereçor AV pALMITAL 1131 LoJA,/ cENTRo / pERoML / pR,/ 87538-000

Validader 12/06/2017 a |!/07/ZOL7

Cêrtif lcação Número: 201706r203031689338353

Informação obtida em t9/O6/2017, às 14:17:30.

câr;rÂ
CAIXÂ ECONÔM'C:À FEDÊFIAL

A utilização deste Certificado para os fins pÍevistos em
condicionada à verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov. br

A Cãixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima ldentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servlço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Lei está
Caixa:

111
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀLHTSTÀS
N.D
Fls.

§
c.f

F

Nome: CASTRO CLINICA MEDfCA LTDA - ME
(MATRTZ E FILIAIS) CNPJ:

Certidão n": L27 860412 / 2Ot7
Expedição: 25/04/20tj, às 09:39:28
Va-Iidade: 2l/70/2017 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

25 . 451 .036 / 0001-\2

dias, contados da data

Certifica-se que CÀSIRO CLII{ICÀ MEDICÀ LTDÀ _ ME
(MATRrz E FrtrÀIs), inscrito (a) no CNP.I sob o no

25 . 457 .036 / O001,-L2, NÃO CONS'À do Banco Nacionaf de DevedoresTrabafhistas.
certidão emitida com base no art. 642-A da consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2017, ena Reso.ruÇão Àdministrativa n" L47o/201,L do Tribunar. superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi_Iidade dosTribunais do Trabafho e estão atualizados aLé 2 (dois) d.iasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a CertÍdão atesta a empresa em relaÇãoa todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou filiais.A aceitaÇão desta certidão condiciona_se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do !rabaLho naInternet (http: / /www . tst. j us . br) .
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabafhistas
necessários à identificação das pessoas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho

cons am dado s
turais lu ídicas

o aÇoe s
ou em

no c en aos
custas, a
decorrentes
Púbfico do

nto àsestabefecidas em sentença condenatória transit em lua o

recolhimentos previdenciários, a honorários, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em fei,. oude execução de acordos f irmad.os perante o MinistérioTrabafho ou Comissão de Conciliação prévla.

acordos judiciais trabalhistas, incfusive

.\-,-
- "\P)v
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ANEXO V.

PLANILHA DE VALORES.

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO OO2 I 2017.

EMPRESA: CASTRO CLINICA MÉDICA LTDA - ME
CNPJ: 25.45í.036/000i_í2

Declaro estar de acordo
20'17, conforme edital n.002t2011.

com os valores acima para o exercÍcio de

Alto Paraíso - pr,26 de abril de 2017.

0

F

q

cASTRo cLINICA MEDIcA LTDAAV PAtMITAt, ME1131 CENTRO CEP 87538-000 -FON E (44) 98464{000 E ( )CNPI 25 451.036l 44 9U17-57I I0001 L2 PEROBAL PARANÁ

0í TAcON US L MED cA E PM DE ATR A 80,00
02

03
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06
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REPUBLICA FET}ETT.,{TIVA DC BRÀSII
COI\{ÁRCÂ DE Ui\,ÍUAI{AMA
CARTORIO DISTRIAUIOOR. CÔNÍÂDOR,
PARTIDOR. OEPOSIÍÁÊIO PÚBL;CO
E ÁVALÍADoF JUDIC,ÂL

li4Á.RiÂ io§E lziDCitÕ FURi.Át/
cPF 474.183.8J9-15

SEEVEHIUARI/. irÊSJiTÀNÀ

ESTADO DO 
"ÂE.ANÁ

FUNCTONÁRlO JURATíEi|TADO
íia\:E ,Ol.i OC t

t'

Fls

,r"ill
(

F
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Certidão Ne
Certifico, a pedido de parte intere

de distribuíção , AçÕes: ACAO DE FALENCTA
TA, RECUPE RACAO JUDICIAL, PROCESS
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne

o os livros e arquivos
CIA, CONCORDA.

sob minha guarda
mento contra:

nte data e os últi-

tfl

CASTRO CLINICA
CNPJ 25.451.036i0001-12, no per[odo co
mos 30 anos que a antecedem.

ilililIil Nilil[ililt llilillllflfl il ilfl
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iT,1 DA

ACAO DE FALE
S FALIMENTAR

um fegistro em a

EDICA LTDA - ME .

reendido entre a pr
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Declaro que ilarcelo LeandÍoo**b.,,*";,-;;##ã.ff J;Li;lil,,;Ti:_,IJIf ::il
O curso tem o re@nhecimento ãtra\res da- portaria ministral .106/07 publicada em14/O5lo7.

Segue abaixo histórico e as disciplinas finatizadas aà Ou*,

oecr_aneçÂo

DisclpIna

Oistúrbios Ca rd iova scu la res e RespiratóÍios na Criança
Acidentes e Motênctas

Pediatria 8âseada em evidênga (40h prátlcá + 138h esfudodi ido
Trabalho de Conclusâo de Curso
Carga horáría total

Fema

Situsçào

Aorovado

Aprovado

Aprovado

Aprovado

Aprovado

Aprovado

Aprovado

Aprovado

São Paulo, 17 de de

dos SanlosSesetária Acad mtcâ Pós-Graduaçâo
F

Aprovado

Aprovado
nêccíosas

E empid lncliologia lca BioétÍca e de §ePesgui
Em sênciBerg

E asmergên em Nefrotogia, Metabolism o e Ênd la

E ênctasmerg Pediátricas em Nêurologia
muno-hem eatologia neOncologie Sala de enciaEmergê TUo CINutriÇã ínica e GastroeÍt terol aos

24

46

16

í6

32

í6
16

16

Crrga
hoÉri.

178

60
120

de E.lsi,E Àbert - S€gúrnà
_ Brtãnttr - São pàuro
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U
4§

§

In*illrb lsl.àe6E

fràfti@ líoratô, 4291
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DECTARAçÃO

Por ser verdade, íirmo a presente,

Itaperuna/RJ, 07 de Âbril de 2O17.

Declaro para os devidos Íins, que o aluno Marcelo Leandro dê Câíro
êstá matriculado sob o número úm3ír, no curso de pós-Graduação lato iensu em
Medicina lntensiv. pcdrátrrca Hêonatâr, ministrado pera Facurdade Redentor, na
cidade de 5ão Paulo/sp. curso com início em r1/r2l2ors e previsão de término para
O8/O712017. Curso com carga horária de 36O horas.

úm*
S€cÍetáÍiâ Geral

F.culdâde RêdêntoÍ

d

BR 356, N'25 . Cidade Novs , ttap€Íuna tRJ. i22t 3811-0111
www.redentor.edu.bÍ - secÍetaria@rêdentor.edu.bÍ
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso -pR
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-1320
e-mail - altoparaiso@preÍ.pr.gov.br

PÁRECER JANDICO

Inexigibilidade N. 014/201 7

Processo Licitatório n l0&l20l7

Objeto: O presente processo de inexigibilidade tem por
objetivo dispensar a realização de licitação pelo Município,
processo exarado no termo de Credenciam ento n 002/2017,
para contratação de Pessoa Jurídica da iírea da Saúde para
atendimento geral, ESF - Estratégia Saúde da Família,
atendimento de urgência e emergência, serviços de saúde
complementar e demais especialidades médicas, p;lÍa
preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2017,
conforme o termo descritivo Anexo V.

O processo em análise é aquele referente a Inexigibilidade de
Licitação n" 014/2017.

Junto ao processo encontra-se: l_ Comunicação Interna da
Secretaria Municipal de Saúde; 2- solicitação de saldo orçamentiírio e
confirmação de saldo pelo setor de contabilidade; 3- Autorização do prefeito
Municipal; 4- Justihcativa da comissão de Licitação; 5- Documentos de
habilitação da empresa credenciada;

Em suma é o que se extrai do encartado.

Passo à manifestação requerida.

O feito iniciou-se com o pedido da Secretaria Municipal de
saúde justiÍicando o requerimento, tendo-se em vista a necessidade de
contratação de pessoa jurídica da área da saúde para atendimento geral, ESF -
Estratégia saúde da Família, atendimento de urgência e emergência, serviços de
saúde complementar e demais especiatidades médicas, visando atender a
demanda de saúde pública do Município.

Acerca da inexigibilidade de licitação, vejamos o que, nestes
casos, diz alei 8.666193:

Art. 25. E inexigível a licitaçiio quando houver

t-

inviabilidade de comneÍicão. em especiol:
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e_mail _ altopâraiso@pref.pr.gov.br

Noê
Fls.

Dentre as hipóteses de afastamento da licitação, distinguem_seas hipóteses de dispensa e inexigibilidade nos s

*O# a" 
"*p."rru'p".-issão legal, figurando r,"flii; ::T:;r:;;:::':inexigibilidade apresentada 

"^ ,oí orÃprificativo e aconrece sempre que háinviabilidade de competição.

Sendo assim, nessa linha de racic
inexigib,idade o.o...,n quando existe um único .Illl;li ::11"Ji"H: i:serviço que atende aos requisitos de que Administração precisa, caracterizando-
se a inviabilidade de competição.

porém, no caso do credenciamento há katamento específico,pois se trata de situação fática inversa tradicionalmente estudada, ou seja, aAdministração pretende contratar todas as empresas/profissionais que tivereminteresse no objeto da licitação e que satisfaçam os requisitos necessários,situação em que também inexiste competiçaá, .,ma yez que a todos foiassegurada a contratação.

A respeito tema, Jorge Ulisses Jacoby Fernandesr, tece oseguinte comentário:

Todos os compêndios clássicos sobre tema colocavamidéia de que inviabilidade de competição caracterizava_se
quando só um futuro contrâtado ou só um of;"to ,erAiao po.fornecedor exclusivo pudesse satisfazer interesse daAdministração.

Se a Adminisfração convoca todos os proÍissionais dedeterminado seÍor, dispondo_se cotrtraÍâr todos os que tiverem
itrteresse que satisfaçam os requisitos estabelecidos, {ixando elaprópria varor que se dispõe pagar, os possíveis licitantes nãocompetirão, no estrito sentido da palavra, inviabilizando
competição, uma vez que todos foi assegurada contrataçâo.,,

*& L

)

Marçal Justen Filho2, no mesmo sentido:

ilfg1""' '"rge 
urisses Jacoby. conrrataçâo dieta sem ricitaçâo. 7a ed. Belo Horizonre: Fórum, 2008, p
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Não haverá necessidade de ücitação quando houvernúmero ilimilatrs de contratações 1ou) quanào escona Aoparticular ser contratado não incumbir proi"iu ii-ioi.t.uçar.
Isso se veriÍica quando uma alternativa de contratar não forexcludente de outras, de molde que todo pr.ti"uta. q* a"s";a.poderá fazêto (...).

Nas hipóteses em que não se verilica excludência entre
as contratações públicas, solução será credenciamento [...],

0 credenciamento enyolve uma espécie de cadastro deprestadores de serviço ou fornecedores. O creaenciamento é oato pelo qual sujeito obtém inscrição de seu nome no referiao
cadastro. [...1

Nas situações de ausência de competição, em quecredenciamento adequado, Administração 
"ã; p.;;i", realizar

I":r*io. Sob cerro ângulo, verific** h;;;iltdro" u"licitação, por inüabilidade de competição. 
"N" 

,..dud",inüabilidade de competição consiste, no caso, na ausência deexcludência entre os possíveis interessados.

Observa_se, portanÍo, que a inviabilidade de competiçãodecorre essencialmente da possibilidade de se contratar todos os que seenquadrarem nos requisitos estabelecidos pela Administração. indistintamente.Nos casos em que o credenciamento faz-se possívar, nao rruuaaa como avariar seum melhor ou pior nem mais barato ou mais .a.o do que outro, porque todosatendem perfeitamente ao interesse da Administração.

O Tribunal de Contas da União (TCU) reconhececredenciamento como espécie de inexigibilidade, cuidando para não se confundircom instituto semelhante, de pré- qualificação, p.*i.ro no axt. I 14 da Lei8.666/93:

F

cí

t...I

' JUSTEN flLHO, Marçal. Comenlári
Dialetic4 p. 39.

os Lei de Licitações Contratos Administrativos. I I ,, Ed. São paulo_



Prefeitura Municipal de Alto paraíso -pR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000
ro Amaro dos Santos, íS4G - Fone/Fax (0xx)443664_1320Av. Ped

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Como é cediço na doutrina e jurisprudência, o
creden-ciamento tem por base constifucionai o artrgo 37,
inciso XXI, bem como do artigo 25 da Lei g666fi 9i3, na
medida em que permite extrair hipótese de inviabilidade
de competição decorrente da possibilidade de
Âdministração contratar quaisquei empresas ou
proÍissionais de um determinado setor em igualdade de
condições, observados os requisitos de qualiÍicação.

F
\§

t...1

Já-o instituto da pré-qualificação, tecnicamente falando,
refere-se possibitidade de Administração realizar a
verificação das condições de habilitação dos Iicitantes em
concorrências cuja relevância natureza especíÍica do
objeto assim recomendem. E o que dispõe àrt. ll4 do
Estatuto Federal de Licitações Contratos:

t...1

Vê-se, portanto, que a pré-qualificação prevista no artigo
114-da Lei 866611993 aplica-se somente à concorrêncú,
modalidade licitatória de maior complexidade, e se faz
necessária quando houver necessidade de aferiçâo mais
criteriosa da capacidade técnica, jurídica e econômica dos
interessados em contratar com Administração pública.

(Acórdão 141/2013-Plenário).

No caso em análise, portanÍo, verifica_se que há autorização
legal para a rcalização do credenciamento, com base no art. 25, caput, da Lei
8.666t90.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e
requisitos da norma foram preenchidos, sendo compatível com as disposições do
art.25, caput, daLei 8.666190, motivo pero quar poderá o prefeito Municipar,
caso venha a adotar posicionamento semelhante, contratar os serviços da empresa
CASTRO CLINICA MEDICA LTDÀ ME..

Por fim, ressalta_se que os pareceres proferidos em processos
de dispensa e inexigibilidade de licitação são facurtotivos e não vincurantes, de
forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu
poder de decisão não se altera pera manifestação do órgão consurtivo. visto sua



Av.

najlÍeza jurídica de mero oÍo
jurisprudência pacífica do STF3.

de administração consulíiva, conforme

E o nosso

-PR,23 Junho de 2017.

úo lÍim

::fiFi!.lry,:à.,,,??J 
o. o,3Ê"1?J?Í"3 -**

pedro Amaro dos Santos, ís46 _ Fone/F-ait,oi.rjüreso_rlro
e_mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.b --- r--^rE
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Procura or urídico
OAB-PRI ó8

' srF - MS 2+oz3 D.F, Relaror:
Prúlicação: DJ 3 t-10_2003.

carros ve[oso, Data de Julgamento : 06/ü/20o2,Tibmar preno, Data de
STF - MS 24631 DF, Relator: Min. JoaquimDatade Publicação: DJe{l B 01-02-2008

Baôos4 Data de Julgameúo: Ogl)gnllT,Tribrmal pleno,



Prefeitura ]ufomicipal de Alto Paraíso-PR

DATA: 23 de Junho de 2011.
SUMULA: Adjudica e Homotoga resultado
processo de tnexigibllidade de Licitação n" O14t2O1t

CNPJ95.640.73 6/A00l-3O cp.p 87s2&ooo
Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 _ Fone/Fm (0xx) 44 i664 1320

e-mail - altooaraiso@:EDtgqy.br

DECRETO N.o 157612017

do

Paraná, no uso de suas atribuições ,"n"8, J'ut"'to 
Municipal de Alto Paraíso' Estado do

comissão Permanente dê Licitação, 
coNslDERANDo o resultado apresentado pela

DECRETA:

Art. í.) Fica Adjudica em Íavor da empresa CASTRO
CLINICA MEDICA LTDA ME, o rêsultado do processo de lnexigibilidade de Licitação n.
014t2017 _

Licitaçãon"o14t2o17,emf avorda#ül:tiTJ+"tr',3tiitx,.ffÊ§3it';i1fl 'Ê:TÍ::#
como objeto: contrataÇão de pessoa JurÍdica da área da saúdà para atendimento gerar, ESF,Estratégia saúde da famíria, atendimento ae urgenãã 

-ã-ãÁergencia 
serviços de saúde

:91plemênt?r. e .dglgls especiatidades meOicas, !ãrà pãencnirn'ento Oo" ,":t".iOã. àiiãIpara o exercício de 2017, conforme o termo descritivo Ane' V.

Art.3o) Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

dias do mês de Junho de 2Oí7.
EdifÍcio dâ Municipal de AIto paraíso, aos 23

toR
icipal

BLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÀO OFICI-AL DO MUNICÍPIO

DE

ov & 4 .t ........*0-6.-........:-QnJI

Ediçao N."........J1-m.2i-. . ."....-.-.*

refeito
IOJ





Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

cNPJ 95.640.736/0001 -30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 í320

o wrutlcíplo DE ALTo peRaíso pessoa jurídica de direito público interno inscrito noCNPJ-MF sob o numero 95.640.73 6/000í-30 com sede na AVENIDA PEDRO AMARODOS SANTOS No. 900 neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, DERCIOJARDIM JUNIOR, Prefeito Municipal, portad orda Cédula de ldentidade no 1.649.033-4SSP/PR, devidamente inscrito no CpF sobre o número 474.519.719-53, residente edomiciliado na RUA PROFESSORA RITA HELENA GARCIA MELO, No.73S, no Municíptode Alto ParaÍso, Estado do paraná Pr, através do FUNDO MUN|CIPAL DE SAúDE,pessoa jurídica, inscrÍta no CNPJ sobre o número 09.2S,|.ZB2IOOO1-14 com sede naAVENIDA AUGUSTO JOSE DE SOUZA, No 1986, CEp: B75ZA-O00, neste atorepresentado por seu Secretário de Saúde Sr. RODRTGO WESLEY SOBREIRAREVESSO, brasiteiro, servidor publico municipal, portador da Cédula de ldentidade no10.187.309-9, devidamente inscrito no CPF, sobre o número, 061.355.079_07 residentee domiciliado na rua JOSUE BALTAZAR RODRIGUES, NO 1,I67, na cidade de AltoParaíso Paraná doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e CASTROCLINICA MÉDICA LTDA ME, empresa JurÍdica de direitos privados, rnscrita no CNPJ no:\- 25.451.036/0001-12, com sede na Avenida Pa lmital, no 1í31, Centro, perobal - pR, CEp:87.538-00 nesse ato representado pelo DR Marcelo Leandro de Castro, BrasileiroMédico, CRM-PR nO: 0197671, PR. no: 5683 962-3 SESP/PR, CpF/MF n". 930.120.559-91, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhasabaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebraçáo foi autorizada de acordo como Edital de Credenciamento Universal no 00212017, Termo de lnexigibilidade no 014t2017,Processo no 010812017 e que se regerá pelas Leis Federais nos 8142190, 8.666/93 ealterações poster iores, Lei 15.70812009, portarias nos. 358/2006 e 2048t2009 doMinistério da Saúde e Resolução Normativa - RN no. 7't12004-ANSS, da Agência Nacionalde Saúde Suplementar e demais entidades vinculada s ao Sistema Unico de Saúde - SUSe Acordâo 163312008, bem como nas re ndações técnicas e jurisprudenciais do E.Tribunal de Contas da União e dos Colend e Contas Estaduais, atendidas ascláusulas e condições a seguir enunciad

GREDENCTAMENTO DE PESSOAS JURíD|CAS oo2t2o17, IERMO ,Jü"à,
§"=ãi3L?&fiâ1?Tlir3,Ji[âm:REsrAÇÃoDESERVTçõ§NÀ'sAd;EPüBL-$&;]

'"o .n>t
TERMO DE CONTRATO N"126/2017 pMAp, QUr=-
ENrRE sr FAZmro pÀhnisã]
ATRAVÉs Do FUNDo MUNIcIPAL DE- SAÚóE ;
EMPRESA CASTRO CLINTCA MEDICA LTDA ME
oBJETTVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS NA
sAúDE puBLtcA Do MuNtcipto oinrro'ÊÃúisô._
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

T un

/6,
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1.1 O CREDENCIADO prestará serviços na área da saúde para atendimento geral, EEstratégia saúde da família, atendimento de urgêncra e emergência serviços de saúdecomplementar e demats especta lidades medicas, para preenchimento dos referidOScargos para o exerc ício de 2017, conforme o termo descritivo Anexo V, para a SaúdePública do Mun icí to de ALTO PARAÍSO:

N

F
ú

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL4.1. Pela execução dos servrços previstos na cláusula pnmetra, o CREDENCIANTE\- pagará à CREDENCIADA o valor de até Rg 56.000 ,00 (Cinqüenta e seis mil reaisconÍorme relató rio de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.4.2. As despesas decorren tes da execução do objeto do presente credenciamentocorrerão na uinte dota oo mentária:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS2 1 os serviÇos serão orestado. ;;;;;'à;;;;riã'i,runicipar de saúáe do municÍpio deALTO- PARA|SO, Estado do paraná, conforme cronoorama.2 2' o .REDEN.TANTE nscarizaià-ã õnÊbÉ^rêixoa através do órgão competente,acompanhando incrusive o s'q, q"^.-1ti:t"çaã oos i"u"nos, em consonância e obediência
!BrfJiJul,,," 

nas Leis Federais 8.080/eo;ái;rÀôe no Decreto Federal no 1.651 de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CoNTRATUAL3'1 o prazo de vigência deste contrato sera oe 
"ü 

ãr u" JANETRO de 201g,com inícioà partir da data de sua ass.inatura, p"G"d" r;;pr-r'ogaoo, nos termos do aíigo 57, inc.ll da Lei no 8.666/93, e suas atteraçóu, portur,ãrri.,"üi ts.zOelzoon

iâil?^" 
Único: o pÊzo para execução dos serviços será até 3.t de Dezembro de

STE
ustá o prazo de 3í de JANEIRO de 20í8. No

Ços2 SERVI

Des Elemento Descri ao Funcional Unidade Princ.
330 339034000000

RATOS

OUTRAS DESPESAS PDE OALESS
DECORRE NTES coDE NT 1.0014.2.04006.01.00 I 0.30

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 330

5727 339039503000
ERVICOS PE EMROC USA DE DE

MEDIA Ê 06.01.00..10.302 0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 352

331 339034000000
ôUT DERAS SPESAS DE PESSOÂL
DE oRRENTES DE CONTRA TOS 14.2.04006.0í.00..t0.3 0r.00

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUOE

572A
SERVICOS
MEDIA E

E PROC. EM SAUDE DE

0014.2.U006.01.00.í0 302
FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

CLÁUSULA QUINTA. DOS R
5.1. O preço proposto é Íixo e
entanto, na hipótese de se

EAJ

tvar roÍrogação prevista no subitem 3.1 deste
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lnstrumento, o preço poderá
Municipal de Saúde e valores d

ser realustado com base na aprovação do Consel
a tabela SUS e Regional.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA PUBLICAÇÃ

cLÁusuLA sExrA - DAS coNDtçÕes oe PAGAMENTo
6'1 A remuneração dos serviços previstos no oúJ"io deste contrato se dará unacamentecom base nos Anexos lV e ordem de serviço.
6 | sela efetuado o pagamento do varor r-eferente aos serviços prestados até o cria 10 domês subsequente.

GLÁUSULA SÉIMA - DA REscIsÃo CoNTRATUAL
7'1' A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa,nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei no tl.ooolga ; Güil; ;rterações,com as consequências previstas no art. B0 da reÍerid" r_"i, .é* que caiba àCREDENCIADA direito a qualquer indenização.
7.2. A rescisão contratual poderá ser:

] Z,]., Oglgpinada por rtq ,1,_!"19191 da Admínistração, nos casos enunciados nos incisosI a Xll e XVll do art. 78 da Lei 8.666/93
7.2.2. Amigáver, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo noprocesso credenciatório, desde que demonstrada conveniência p"r" 

" 
Àãrini.tr"çro.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8'1 sem prejuízo das sanções previstas nos arts. g6 e g7 da Lei g.666/g3, a empresacontratada Íicará sujeita às seguintes penaridades, assegurada a prévia oetesà;-
I ? _P:l-" atraso injustificado na execução do Contrato:
8.2.1. Multa de 0,33% (trinta.e três. centésimos por cãntol, sobre o varor da obrigação náocumprida, por dia de atraso, rimitada ao totar de'20y0 (vinie por centoj; 

- -- --"r
8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato;
8.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), carcurada sobre o varor do contrato ou da parte nãocumprida;
B'4' As murtas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e,consequentemente, o pagamento deras não exime o proiissÍonar conüataoó aã-àparaçaodos.eventuais danos, perdas ou prejuizos qr" .é, ato puníver venha acarretar aoMunicípio de ALTo pARAiSo, Estado do paran-á. --

CLÁUSULA NoNA - DA cEssÃo oU TRANSFERÊNCIA
9.1. o presente termo não poderá ser oo;eto oe óessão ou transferência, no todo ou emparte.

10..I. O CREDENCIANTE
termo, na forma prevista em Lei.

coN TO
providencia respectiva, em resumo, do presente

CLÁUSULA DÉCIMA PRIn,IEIRA - D

pu lica

COMPLEMENTARES
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11.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolv idos em eskita obediência àsdirekizes da Lei no g.666/9 3, e posteriores alteraçÕes

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do paraná para qualquerprocedimento relacionado com o cumpnmento do presente Contrato.E para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado confo rme, é assinado pelaspartes contratantes e por duas testemunhas que a tudo tram

Alto ná, 03 ulho de 2017

DER JA
PREFEITO

RODRIGO WESLEY S REVESSO
SECRETAR MUNI DE AÚDE

CA o CA ME.
EMPRE

VALDEMIR BEIR AN
00 .876.54 9

temu

MARILDA ROSA NASCIME
033.220.759_58
Testemunha

la íso, E do do

IMJ to

ICA M
RED

lttt
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